
Preleitura do MunicIpio de Plato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LIcITAcA0
TOMADA DEPREcOS N2 005/2012

o MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, por sua Prefeita Municipal, faz saber que as 09hlOmin
horas do dia 02 de abril de 2012, fará abertura de Licitaçâo, modalidade Tomada de Preços
supramenciorada, objetivando a contrataço de empresa para reforma do Chafariz, instalado na parte
central da Praça Municipal Luiz Dalcanalle Filho, conforme preveem o memorial e planilha anexos ao
Edital.

o Edital completo poderá ser obtido na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pato
Bragado - Avenida Willy Barth n2 2885 - no horário das t8hoomin as 12hOOmin e das 13h3Omin as
17hOOmin, de segunda a sexta-feira.

Patoft?agado - PR, aos quinz,p-djas do mês de marco de 2012.

t'&riilda Koehler
Prefeita do Muniç

focesso Licitatário
00-L	 I

Folha n°
Pato Bragado - PR

/

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Préfeitura do MunicIplo de.Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 12 de marco de 2012.

De: Secretaria Municipal de Obras, Viacäo e Urbanismo
Para: Prefeita Municipal

ExcelefltIssima Senhora

Diañte dos constantes Vazamentos que estão ocorrendo junto a piscina do Chafariz da Praça central do
MunicIpio, onde ha necessidade de reposição de água, viemos a presençà de Vossa Excelência para iniciar
processode Licitaçâo para reformar o mesmo.

o valor estimado para a reforma citada, é de R$ 15.596,00 (quinze mil quinhentos e noventa e seis reais),
corn base na planitha elaborada no Departarnento de engenharia deste Municipio.

A presente contratação, dar-se-á de conformidade corn o Art. 22 da Lei 8.666/93

Cordialmente

9L41t9
Serg Gossenheimer

Secretaria Municipal de Obras, Via cáo e Urbanismo

Processo Licitatório

Foiha n°_ODc,L'
Pato Bragado PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcjx: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

REFORMA CHAFARIZ PRAA CENTRAL LUIZ DALCANALLE FILHO

Processo Licitatório
Foiha no_______________

Pato Bragado - PR



1. lNTRoDuçAo

0 presente conjunto de especificaçOes visa a deterrninação das caracteristicas

dos serviços e acabarnentos, para a execuçao da reforma do chafariz da Praça Central Luiz

Dalcanalle Filho na sede do Municiplo de Pato Bragado.

0 projeto será fornecido pela Prefeitura Municipal e corn a cópia de suas

respectivas ART's.

Esta especificacao de materials e de serviços devera ser seguida rigorosamente,

tanto no aspecto da qualidade da execuçao dos serviços, quanto dos acabamentos em obra.

A execuçao dos serviços que estiverern em desacordo corn o previsto e nao

aprovados pela fiscalizaçao ou com defeitos de execução deverao ser dernolidos e

reconstituidos por conta exclusivos da Contratada, não cabendo quaisquer onus ao

Contratante.

2. INsTALAcOEs PROVISORIAS

0 local da obra deverá ser liberado ern cornum acordo com a Prefeitura

Municipal.

As placas da obra deverâo obedecer aos padroes adotados pela Prefeitura

Municipal conforme detalhes a serern fornecidos, alem das exigidas pelo CREA.

A Contratada deverá rnanter no cariteiro de obra um logo de cOpias dos projetos

e ART's.

3. RETIRADA DA MANTA DE VINIL E DEMOLIçAO DA REGULARIZAcAO

A Contratada deverá providenciar a retirada da manta de vinil, que deverá ser

entregue a Secretaria de Obras do MunicIpio de Pato Bragado.

A regularizaçâo existente deverá ser retirada, tendo sempre o cuidado para nâo

danificar as partes das lurninarias e também dos equipamentos de agua, sendo que a

Prefeitura Municipal disponibilizara um caminhao que ficara estacionado na Rua Paranaguà

no dia em que for acertado entre o Secretario Municipal e 0 Responsavel técnico da

ernpresa, para a colocaçao de todo o entulho da obra, sendo que o entulho não poderá ficar

na praça atrapalhando os usuários para näo provocar nenhum acidente. 0 caminhao sera

disponibilizado para o recoihirnento do entulho, pois o municiplo não tem empresa que

presta esse serviço de coleta e destinaçao final de entulhos de obra.

Todos os danos que porventura venham a ocorrer aos vizinhos, decorrentes da

execução da obra, serão de responsabilidade da Construtora.	 rTili1t3
-

Pato
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As areas externas a obra deverao sempre estar limpas, de forma a permitir tacit

acesso e urn perfeito escoarnento das aquas superficials.

4. CHAPISCO, EMBOO E IMPERMEABILIzAcA0.

Na estrutura do chafariz, devera ser aplicado chapisco corn argarnassa de

cimento e areia, que deverá ser teito ern toda a sua extensão, para apOs a aplicaçao do

emboco, onde o mesrno deverá regularizar as partes que estejarn irregulares para ter uma

Otirna superfIcie para aplicaçao das pastilhas.

Na aplicaçao do ernboço, deverao ser tornados todos Os cuidados necessários

para nao danificar as lurninarias e equiparnentos de aqua, alem de deixar as mesmos corn o

espaço correto para aplicaçao das pastilhas.

A imperrneabitização devera ser teita apOs Os 7 dias de cura do ernboço, não

sendo possIvel aplicar antes deste prazo.

A impermeabilizaçao será feita corn irnperrneabilizante tipo "vedaja" que é

composto por dais componentes, sendo urn deles a base de cirnento e o outro urn

copolimero liquido alern da instalaçao da tela de poliester ern toda a area a ser

irnperrneabilizada. A irnpermeabilizaçao sera feita corn no rninirno 4 (quatro) demaos.

S. PASTILHAS

As pastilhas a serem instaladas serâo de tamanho 5x5 cm que deverão ser na

cor awl a ser aprovada pela Prefeitura Municipal.

As pastilhas serão coladas corn argarnassa apropriada para piscinas e so
poderâo ser instaladas após o teste de estanqueidade da area do chafariz, ou seja, após 24

horas da aplicaçao da ültima demao do irnperrneabilizante, o chafariz devera ser completado

corn aqua por no rninirno 72n horas para comprovar a estanqueidade do tanque sendo que

so apOs o teste, podera ser feita a instataçao das pastilhas.

0 rejunte a ser usado devera ser na cor da pastilha e ter em sua cornposição

antifungo e antimofo alérn de ser apropriada para uso em piscinas. 0 tanque sO podera ser

cornpletado corn aqua novarnente apOs 96 horas da apticaçao de todo o rejunte.

6. ENTREGADAOBRA 
*rocessO LIcitatoRT
&ha no

Para a entrega e recebimento provisOrio, deverao ser retirados da area da obra,

completarne	 vre e
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todos as entuihos e sobra de materials, deixando o chafariz

desirnpedido, além de estar cheio de aqua e funcionando.



Prefeitura do MunicIplo de Plato Bragado
Estadb do Paraná

Pato Bragado - PR, em 13 de marco de 2012.

De: Secretaria de Financas
Para: Gabinete da Prefeita

ExcelentIssima Senhora

Em atencão a solicitaçào expedida por Vossa Excelência, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para asseguraro pagamento do material e mao de obra para reforma do Chafariz, junto a
praça municipal, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes Dotacöes Orcamentárias:

02.008 - SECRETARIA DE OBRAS, vlAcAo E URBANISMO
1545213002.034 — 034 - Manut. e Melhorias de Pracas, Parques, Jardins, Portal e Porto Britania
3.3.90.30.24-2227— Material para manutençâo de bens imóveis - Fonte 01505
3.3.90.39.16-2243— Manutencão e Conservacäo de bens lmóveis - Fonte 01505

Cordialmente

Johi7etiniqdor[
Dir 

or 
de Departamento

• Processo Licitatório

Folhanb'
PatoBragado - PR
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MunicIpio de Pato Bragado
Estado *araná1.

PAItECER JUFIDICO MUNICIPAL.

EMENTA:

Análise jurIdico-formal das minutas de Edital de Tomada de Preços, n°
006/2012 e de Contrato, os quais tern por objeto a contratação de uma empresa para o
fornecimento de material e mao de obra, para reforma e adaptaçOes a serem realizadas junto
ao Chafariz, instalado no centro da Praça Luiz Dalcanalle Filho, Municfpio de Pato Bragado,
PR, conforme descrito na planilha de serviços e memorial descritivo, anexo deste Edital.

RELATORIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as
especificaçöes do objeto da presente licitaçäo, descrição dos serviços, vigência da contratação
e estimativa de preços, hem como a informação referente a dotação orçamentária para a

contrataçäo em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Tomada de preços e do
Contrato para analise jurIdico-formal, constante deste processo.

E o Relatório.

PARECER JURIDICO

Analisadas as minutas do Edital de Tomada de Preço e do Contrato,
opinamos que as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.° 8666/93, encontrando-

se aptas para serem executadas.

Este e o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove
meihor resguardo do interesse püblico.

Pato BragadofPR, 15 de Marco de 2012.

Marlize DI11
OABIPK 41279

Procuradora Munic

Processo Licitatório

Foiha no	-
Paw ragsdo - PR
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Preleitura do MunicIplo de.Pato Bragado
Estado do Paaná

Pato Bragado - PR, em 15 de marco de 2012

De: Gabinete da Prefeita
Para: Secretaria Municipal de Obras, Viaço e Urbanismo

Senhor Secretário:

Em vista da solicitaçâo desta Secretaria para reforma do Chafariz junto a Praca Municipal, vimos
comunicar que de conformidade com as informacOes da Secretaria-de-Eijhf̂aa-nO s e o Parecer da Assessoria
Juridica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimeo atraves da omissao Permanente de
Licitaçäo, de abertura de processo licitatório naModalidade 'CONVITE", ti b "Menor Preco Global"
consoante com a Lei 8.666/93.

Processo Licitatório
Foiha n°

Pato Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br CEP 85948:000 - Palo Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIpio dePato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LlclTAçAo
TOMADA DE PREçOs 006/2012

Tipo do licito cáo: menor preço Global
0 MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, torna püblico que fará realizar a licitaçâo acima indicada,
tendo par finalidade a reforma do Chafariz junto aPraça Central do MunicIpio, no MunicIplo de Pato
Bragado - PR, cuja direcão e julgamento serão realizados par sua Comissâo Permanente de Licitaçoes, em
conformidade corn as preceitos da Lei .n 9 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alteraçOes posteriores e as
condiçöes a seguir:

Data e Horário de recebimento dos envelopes: ate as 09hOOrnin, do dia 02 de abril de 2012.
Data e Horário de abertura dos envelopes: 02 de abril de 2012 - Horário: 09h10min.
Local: Sala de Reuriiöes - Prefeitura Municipal - Avenida Willy Barth n2 2885

1. DO OBJETO DA LlcllAçAo
Contratação de urna empresa para fornecimento de material e contratação de mao de obra, para reforma
e adaptaçoes a serem real izadas junta ao Chafariz, instalado no centro da Praça Luiz Dalcanalle Filho,
MunicIpio de Pato Bragado - PR, conforme descrito na Planilha de serviços e memorial descritivo, anexo
deste Edital.

§ 1.2 Os serviços deverao ser executdos, em cumprimento as normas e determinaçOes do Departamento
de Engenharia desta Municipalidade.

2. DOS PRAZOS, DA VIGENCIA E coNDlçOEs DO CONTRATO.
2.1 Após decorridos todos as prazos recursais, a proponente vencedora será convocada para, dentro do
prazo máximo de 5 (cinco) dias üteis, assinar o Contrato, sob pena de decair o direitô, sujeitando-se,
ainda, as penalidades previstas em lei:
2.2. E facultado ao licitador, quando a convocada nao assinar o Contrato no prazo e nas condicoes
estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para faz6-lo em igual
prazo e nas mesmas condiçöes propostas pelo primeiro classificado, ou revogar a licitaçâo independente
das penalidades previstas no presente edital.
2.3 0 prazo de execução dos serviços é de ate 30 (trinta) dias, após a assinatura do Contrato;
2.4 A prazo de vigência do contratos serão de ate 120 (cento e vinte) dias corridos, após a assinatura do
Contrato.
2.5 Será possIvel a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabelecidos no
art. 57 da Lei 8:666/93 e desde que hajainteresse por parte da contratante.
2.6. Seräo de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuraçao e recolhimento de todas as
obrigaçoes, pelos encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execuçao do
Contrato, as quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preco.
2.7. 0 Contrato conterá cláusula de rescisao, independentemente de aviso, interpelaçâo ou notificaçâo
judicial, nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei n9 8.666/93, sem que a CONTRATADA, par isso, tenha
direito •a qualquer reclarnacão ou indenização, salvo pélos serviços executados ate o rnomento da.
rescisao.	 -.

5cesso Licitatório
3.coNDlçOEs DE PARTICIPAçAO E AaulslçAo DO EDITAL E ANEXOS 	 Folha n°

Pato Braqado

Av. Willy Borth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Preleitura do MunicIplo de.Pato Bragado
Estado do Paraná

3.1. As empresas do Ramo, interessadas em participar da presente Licitacão, poderâo requerer o Edital,
solicitando cópia do inteiro teor do mesmo e seus respectivos modelos, adendos eanexos, no endereco
mencionado no cabeçalho deste Edital, em horário comercial.
3.2 Nào podero participar da presente Iicitação empresas que:
a)estejam cumprindo sançâo de suspensâo do direito de licitar ou de declaraçâo de inidonéidade imposta
por qualquer ôrgâo governamental, autárquico, fundacional, empresas püblicas ou de economia mista.
b)se encontrem em processo de concordata ou falência.
c)Cooperativas de trabalhos.
3.3 E vedada a qualquer pessoa, representar na presente licitaçâo mais de uma empresa, em qualquer
das etapas deste certame.
3.4 Os proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do local de
execucão dos serviços, devendo verificar as condiçães atuais sem poder invocár qualquer
desconhecimento coma elemento impeditivo da correta farmulaçâo da proposta ou do integral
cumprimento do contrata, não sendo aceitas reivindicacOes posteriores sob quaisquer alegacOes.
3.5 As empresas deverâo apresentar proposta de preços com o valor Global dos serviços, detalhada no
Cronograma fisico financeiro;
3.6 A participaço nesta Licitaçäo importa ao proponente a irrestrita aceitaçâo das condiçOes
estabelecidas no presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentos, normas
administrativas aplicáveis, inclusive quanta a recursas.
3.7 0 proponente arcará cam tadas as custos diretas ou indiretas Para a preparação e apresentação de
sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatório.
3.8 Todos os documentos elaborados pelas proponentes deveräo ser apresentados em papel timbrado da
empresa, ou conter identificacão cam a Carinbo do CNPJ da mesma.
3.9 Nâo serão consideradas propostas que apesehtarem emendas, rasuras, ressalvas au entrelinhas.

4. APREsENTAçA0 E ENTREGA DOS ENVELOPES DE HABILITAcA0 E PROPOSTA
4.1. A proponente arcará com tadas as custas relativos a elaboraço e submisso de sua praposta; o
licitador nâo será responsável par nenhum desses custos, independentemente do desenvolvimento do
processo licitatório.
4.2. A proponente deverá entregar a comissäO de Iicitaçâo, no local, na data e na hora fixados neste edital
as seguintes envelopes:

a)Envelope n2 1— Documentos de Habilitaçäo;
b) Envelope n 2 2— Proposta de Preco.

4.3. Os envelopes, individualizados, obrigatoriamente devem ser entregues fechados, contendo em sua
parte externa e frontal os dizeres:

RAZAO SOCIAL E ENDEREO DA PROPONENTE
ENDEREO
LlclTAçAo N2
DATA:
ENVELOPE N2 1— DOCUMENTOS DE HABILITAcAO
RAZAO SOCIAL E ENDEREO DA PROPONENTE 	 Processo Licitatório

ENDEREçO:	 Folha n°_O.1A..
LICITAçAO N 2 /_.	 PatoBragado -PR

DATA:
ENVELOPE N2—PROPOSTADEPREOS

Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.potobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parona



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

4.4. Após o horário estabelecido para protocolo neste edital, nenhum outro envelope mais será recebido.
4.5. A proposta poderá ser entregue diretarnente pela proponente ou enviada par outros servicos de
entrega, junto ao Setor de Protocolo desta Municipalidade. Entretanto, a Comisso de Licitaçâo nâo será
responsável por qualquer perda de proposta enviada pelo correio Cu outros serviços de entrega, ou pelo
atrasona entrega da mesma
4.6. A proposta e as demais documentos deveräo ser escritos em lingua portuguesa.

S. ELEMENTOS INSTRUTORES
Constituemse anexos do presente edital:
Anew I - Detalhamento do Objeto, memorial e planilha de serviços
Anexo II - Carta de credenciamento;
Anew III - Declaraçâo de inidoneidade;
Anexo IV - Declaraçâo de entrega do edital e anexos;
Anexo V - Declaracão de Autenticidade dos documentos
Anexo VI - DecIaraço de responsabilidade
Anew VII - Modelo de Proposta de Preços
Anexo VIII - Minuta do Contrato
Modelo de Termo de renüncia

6. DOCUMENTOS PARA HABILITAçAO - ENVELOPE N 1
6.1 .2 A habilitação junto a presente Iicitaçào será feita através da apresentacao do invólucro n 2 1,
contendp via original ou cóp ia autenticada do Certificado Cadastral expedido pela Prefeitura. expedido
corn no minima 03 (trés) dias üteis anterior a ahertura dos envelopes, em vigor e na especializacäo
compativel com o objeto licitado, juntarnente corn via original ou fotocópia devidamente autenticada, por
tabelião de notas ou membros da comissão de licitacOes das seguintes Negativas e documentos:

> Certidão de Regularidade de Situaço - CRS do Fundo de garantia por Tempo dé Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal;

> Certidão negativa de Débito - CND perante o lnstituto Nacional de Regularidade Social - INSS;
> Certido Negativa de Tributos Federais e Divida Ativa da União
> Certido Negativa de Tributos Estaduals;
> Certidäo Negativa de Tributos Municipais.
> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br/certidao)
> Certidão de Registro da empresa junto ao CREA, com especificacão do objeto social compativel

•com o objeto desta Licitação, e corn a devida identificação do profissional técnico responsável;
Nesta certidão, tanto a ernpresa corno o profissional devem estar livres de débitos relativos a
Divida Ativa, perante o CREA.
Declaraçâo de que assume inteira responsabilidade pela perfeita entrega dos serviços(Modelo
anexo).

> Declaraçâo da empresa proponente ou representante legal, afirmando a veracidade de todos as
documentos apresentados (modelo anexo).

> Declaração da proponente de sujeicâo aos termos deste edital (modelo anexo).
> Declaraçâo de idoneidade para contratar corn a adthinistraço (modelo anexo).
> Declaraçâo de visita ao local dos serviços, realizada pelo engenheiro responsável da empresa, a ser

expedida pela Municipalidade ate o dia 29 de rnarço de 2012, sernpre das 08h3Ominas11h30min,
declarando que a proponente vistoriou e conhece todos as	 xecutacla

Folba no
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Preleitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

a obra propostos conforme indicacOes constantes dos anexos que integram o presente edital
(modelo anexo).

BENEFICIOS A PROPONENTES PARTICIPANTES COM EMPRESAS CLASSIFACADAS COMO PEQUENA
EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

> Declaraçâo da proponente de que a empresa participante está enquadrada/classificada corno
Pequena Empresa ou Empresa de Pequeno Porte.

> Caso a Licitante enquadrada corno PE ou EPP, apresente alguma restriçâo na documentaço
exigida neste Edital Para habilitaçâo, corn relação a Regularidade Fiscal, terá o prazo de 2 (dois)
dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao rnornento ern qUe o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogàveis por igual periodo, Para a regularizaçäo da documentacäo,
pagarnento ou parcelamento do débito, e ernissão de eventuais certidOes negativasou positivas
corn efeito de certidão negativa.

> A não-regularizaçäo da docurnentacão, no prazo previsto no Inciso anterior, irnplicará decadência
do direito a contrataçao, sem prejuIzo das sançOes previstas no art. 81 da Lei n 2 8.666, de 21 de junho de
1993, onde serão convocados os licitantes remanescentes, na ordern de classificaçâo, para a assinatura do
contrato.
6.2. A Cornissâo Perrnanente de Licitacôes se reserva o direito de conferir a autenticidade dos
docurnentos apresentados no envelope n 2 1, rnediante a apresentacão dos originais.
6.3. Caso o proponente encaminhe representante Para acornpanhar a procedimento licitatOrio, deverá
forrnalizar carta de credenciarnento, conforme modelo anexo, a qual deverá ser entregue a Cornissão de
Licitaco na data de abertura dos envelopes.
6.4. 0 invólucro n 2 2 deverá conter a proposta, conforme rnodelo Anexo, datado e assinado pelo
representante legal da licitante, isenta de ernendas, rasuras, ressalvas e/au entrelinhas, contendo,
necessariarnente, alem dos elementos mencionados, as seguintes condiçöes;
6.5. "TODOS Os DOCUMENTOS SOLICITADOS PARA HABILITAçA0 DEVERAO ESTAR PRECEDIDOS DE
INDICE", PREFERENCIALMENTE ENCADERNADOS.

7. PROPOSTA DE PREOS - ENVELOPE N2 2
7.1— No ENVELOPE N2 02— PROPOSTA DE PREçOS, Para objeto desta licitaçäo deverá ser apresentada a
carta proposta em uma ánica via corn todas as páginas nurneradas e rubricadas, de acordo corn o anexo
(rnodelo), deste edital, devendo necessariarnente observar:
7.1.1 0 prazo de validade da proposta de no rnInirno 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura das
propostas.
7.1.2 Apresentar a Proposta de Precos devidarnente preenchida, contendo o valor unitário em reais do
material e rnâo de obra do objeto desta Licitacão, bem como valor Global da proposta apresentada (corn
no maxima duas casas decimals após a virgula), no qual já deverá estar incluido todo de entrega do
objeto, inclusive impostosdiretos e indiretos,obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias, taxas, transportés,
seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitaço;
7.1.3 - Declaracão de que as preços propostos correspondern a todas as etapas do objeto, com materials,
rnão de obra e encargos necessários a sua completa realizaçâo.
7.1.4 —0 criteria Para reajuste de preços e atualizacão financeira de pagamentos efetuados ern atraso,.
obedecerá as disposiçôes da legislação vigente.
7.1.5 - A proposta deverá ser datada e assinada pelo representante le al da ro oneji_çom
identificaço do seu subscritor e conter o carirnbo padronizado do CNPJ/MFf Processo Liçitatório
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7.1.6 -. Somente serâo aceitas e consideradas válidas, propostas de preços cujo valor rnáximo Global seja
igual ou inferior a R$ 15.596,00 (quinze mil, quinhentos e noventa e seis reais)

8. DlsposlçOEs REFERENTES A PROPOSTA DE PREOS
8.1. A apresentacão da proposta de preços na ticitaçâo será considerada como evidência de que a
proponente examinou completamente as memorials, as especificaçôes e demais documentos, que as
cornparou entre si e que obteve as informaçOes necessàrias e satisfatOrias sobre quatquer ponto duvidoso
antes de preparar a sua proposta de preços e que os documentos da licitaço lhe permitirarn preparar
uma proposta de preços compteta e satisfatória.

9. REcEPçA0 E ABERTURA DAS PROPOSTAS
9.1. No dia, na hora e no local fixados neste edital, a comissào de licitaço receberá as 2 (dois) envelopes,
fechados e inviotados de cada proponente, rubricará juntarnente corn as representantes, que assim o
desejarern, e procederá a abertura dos envelopes n 2 1, que contêm a documentaçào que será submetida
ao exame da cornissâo de licitaçâo e das proponentes interessadas;
9.2. Juntamente corn o recebimento dos 2 (dois) envelopes fechados e inviolados, a representante da
proponente, se não for mernbro integrante da diretoria da mesma e/ou sócio, e querendo participar
ativamente (corn poderes legais para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar a comissâo
de licitaçâo a credencial que the outorga poder legal junto a mesrna. Esta deverá ser cornprovada àtravés
do modelo Anexo IV, corn firma reconhecida, ou através de procuraço passada em cartório;
9.3. Uma mesma pessoa nâo poderá representar mais de urna proponente;
9.4. Na hora marcada para a entrega dos envelopes n°s 1 e 2, mais nenhurn será recebido;
9.5. Ern nenhurna hipótese, será concedido prazo para apresentação ou substituição de docurnentos
exigidos e no inseridos nos envelopes n 2s 1 e 2. No entanto, a seu exclusivo critério, a cornissäo de
licitaço poderá solicitar informaçOes ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bern
coma, solicitar o original de docurnento da proponente, devendo a mesrna apresentá-lo num prazo
máximo de 5 (cinco) dias, desde que não altere a substância da sua oferta;
9.6. Após a rubrica dos documentos pela cornissäo de licitação e pelos presentes que assirn o desejarem, a
rnesma cientificará aos interessados que o resuttado da análise da habilitacäo e a data da sessâo de
abertura dos envelopes n 2 2 sero cornunicados as proponentes através dos rneios usuais de cornunicação
(edital, "fac-simile" e outros);
9.7. Seri lavrada ata circunstanciada da reuniâo de recebirnento das propostas, que registrará as
reclamaçôes, irnpugnacôes e demais ocorrências;

10.ANALISE DOS DOCUMENTOS DL HABILITAçA0
10.1. Nâo será habititada a proponente que deixar de apresentar qualquer docurnento exigido ou em
desacordo corn este edital, exceto no que diz respeito ao subitem 10.2.
10.2. Qualquer docurnento, que estiver incompleto, corn rasura e/ou corn borrâo e/ou corn prazo de
validade vencido, será considerado nulo e sem vatidade para esta licitaço.
10.3. Nâo serâo aceitos protocolos em substituicão a docurnentos.
10.4. Seri considerada habilitada a proponente cuja documentacão atenda as exigências estabelecidas no
edital.
10.5. Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Cornisso de Licitação poderá fixar as proponentes o
prazo de 2 (dois) dias üteis para apresentaçâo de nova docurnentaçâo. Processo Licitatório
10.6 Na fase de F1ABILITAAO será julgada inabilitada a proponente que 	
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a)Deixar de atender ou apresentar algum documento ou que não esteja corn prazo de validade em plena
vigência, de acordo corn o item 6. constante do presente edital;
b)Colocar docurnentos em envelopes trocados;
c)Apresentar declaração ou documentaço que contenha qualquer vIcio de ordern formal;

11.ABERTURA DO ENVELOPE N2 2- PROPOSTA DE PREOS
11.1. Serão abertos as envelopes 0 2, dos proponentes habilitados, desde que transcorrido o prazo sem
interposicao de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos
interpostos.
11.2. Na data fixada para a reuniäo de abertura dos envelopes n 2 2, a comissão de licitação devolverá,
mediante recibo, as proponentes nâo-habilitadas as respectivos envelopes n 2 2 fechados e inviolados.
Caso a proponente inabilitada nâo se fizer representar neste ato, o envelope n 9 2 será devolvido através
dos meios convencionais, apOs a homologaçâo da licitaçâo.
11.3. Na data aprazada, a comissào de licitaco procederá a abertura dos envelopes n° 2 das proponentes
habilitadas, lendo em voz alta a nome da proponente, a objeto, o preço Global, a prazo de execuço e a
prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela comissão de Iicitação e pelos representantes
das proponentes presentes que assim a desejarem.

12. JULGAMENTO £ CLASSIFICAçAO DAS PROPOSTAS
12.1. Dentre as propostas apresentadas, serão classificadas as propostas pela ordem crescente dos
preços, considerando-se vencedor a proponente que apresentar o MENOR PREO GLOBAL.
12.2. Corn base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, set-6 assegurada, como critério de desempate,
preferência de contrataçâo para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situacOes em que as
propostas apresentadas pelas microempresas e erhpresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 10% (dez
par cento) superiores a proposta mais bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande
Porte.
12.3. Caso haja Empate Ficticlo, nos termos do item 12.2, o desempate proceder-se-á da seguinte forma:
12.3.1. a(s) microernpresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte classificadas dentro do percentual previsto
no lnciso 12.2, poderäo, se houver interesse, apresentar nova proposta de preço, corn valor inferior
àquela considerada vencedora do certame (Øor empresa considerada de Grande Porte), no prazo de 01
(urn) dia Util, e se a nova valor for menor a proposta considerada inicialmente vencedora, o objeto será
adjudicado em favor da ME ou EPP, na ordem classificatória, para o exercIcio do mesmo direito;
12.3.2. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e ernpresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no Inciso 5.2, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que prirneiro poderà apresentar meihor oferta.
12.4 Na hipótese da nao-contratacão no inciso 5.2 e 5.3, a objeto licitado será adjudicado em favor ca
proposth originalrnente vencedora do certame.
12.5 Este favorecimento do empato ficticio somente se aplicará quando a rnelhor oferta inicial no tiver
sido apresentada par rnicroempresa ou empresa de pequeno Porte.

13.PREO MAXIMO E FORMA DE PAGAMENTO
13.1. 0 preço máximo Global, que constitui o limite estabelecido pelo licitador, Municiplo de Pato
Bragado, Estado do Paraná, a teor dos Artigos 40, X  48, II, da Lei Federal n 2 8.666/93, de 21/06/93, é de
acordo corn o item 7.1.6 deste Edital.

Processo Licitatórjo
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13.2 0 pagamento será efetuado conforme rnedição, e será liberado após análise a aprovacão do
Departamento de Engenharia desta Municipalidade. 0 primeiro pagamento fica condicionado a
apresentação da ART, devidamente recolhida.
13.3 A Nota Fiscal clever-6 ser ernitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
13.4 Na Nota Fiscal deverào constar a discriminacäo dos itens, nürnero da licitaçâo, nümero do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, nâo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
13.5 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nümero do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçâo e na proposta de precos, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
13.6 A Iiberaçâo do pagamento fica condicionada a apresentaçao de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundd de Garantia
por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçäo regular da Empresa no cumprimento dos encargos
sociais instituidos por lei;
13.7 0 pagamento poderá ser efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá
estar obrigatoriamente em norne da mesma.
13.8. Em caso de nâo cumprimento pela Contratada de quaisquer disposiçoes contratuais, os pagarnentos
poderão ficar retidos ate posterior soluçâo.

14. RECURSOS
14.1 - Das decisöes proferidas pela Cornissäo da Licitação, caberá recurso por parte dos participantes
desta Concorrência, no terrno do Artigo 109, da Lei n 2 8.666/93.
14.2-0 recurso a que se refere este item, deverá ser interposto no prazo de 5 (cinco) dias üteis, contados
da data de divulgaçâo da decisâo da cornissâo de licitaçâo. Para todos os efeitos juridicos, as decisôes
proferidas pela comissäo de Licitacão, serão havidas corno publicadas e notificadas as licitantes, corn o
simples assentamento a ata, se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que for adotada a
decisäo, ou mediante a publicaço em órgâo oficial exigIvel.
14.3 - Os recursos recebidos nas fases de habilitacão e julgamento das propostas teräo efeito suspensivo.
Os demais recursos interpostos serão recebidos sem efeito suspensivo, porém, a autoridade competente,
poderá par razOes de interesse pUblico, atribuir-Ihe eficacia suspensiva.
14.4. Os recursos interpostos fora do prazo nâo serão recebidos, precluindo o direito ao recurso
ad m in istrativo.

15.PENALIDADES
15.1. 0 contrato estabelecerá multas/penalidades, aplicáveis a critério da Administração, relativarnente a
inobservância das exigências e obrigaçôes concernentes ao objeto da presentelicitacão.

16—DO CONTRATO
16.1 - A proponente vencedora, deverá cornparecer a Secretaria da Administraçâo do MunicIpio de Pato
Bragado, Departamento de Compras, para assinatura do contrato conforme minuta em anexo, dentro do
prazo de 5 (cinco) dias áteis, a contar da data de sua convocação.
16.2 - Farão parte integrante do contrato independente de transcriçäo, as instruçOes contidas neste
edital, os documentos nele referidos, além daqueles apresentados pela licitante vencedora.
16.3 - 0 valor a ser atribuido ao contrato será aquele resultante
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16.4- A no assinatura do contrato par parte da proponente vencedora, par qualquer motivo, dentro do
prazo estabelecido, implicará em sua eliminacão, ficando sujeita as sancOes previstas nos artigos 81 a87
da Lei n L1 8.666/93.
16.5 - Na hipótese de recusa da proponente meihor classificada de confirmar sua proposta e assinar o
respectivo contrato, o Municiplo poderá adjudicá-lo, a segunda meihor classificada, e assim
sucessivamente, nas mesmas condicOes do primeiro classificado, ou ainda, optar pela revogação da
presente Concorrência.

17. RESCISAO
17.1. 0 licitador se reserva o direitó de rescindir o contrato, independentemente de interpelaçâo judicial
ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

a) Quando a CONTRATADA for dissolvida;
b) Quando houver inadimplencia de cláusulas ou condiçôes do por parte da CONTRATADA e

desobediência da determinaço da fiscalizaçâo;
c) E demais hipOteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores;

17.2. A rescisão do CONTRATO, quando motivada par qualquer dos subitens anteriormente relacionados,
implicará a apuraçâo de perdas e danos e a apIicaço das demais providências legais cabiveis;
17.3. 0 CONTRATO poderá ser rescindido unilateralmente pela Administracão Püblica, mediante
comunicacão prévia por escrito de 30 (trinta) dias.

18. FlscALlzAçAo
18.1. A fiscalizacão será executada conforme previsto em clàusula especIfica no Contrato.

19. DIsPosIçOEs GERAIS
19.1. 0 ticitador poderà dectarar a licitação deserta, quando nenhuma das propostas satisfizer o objeto
e/ou as especificacöes e evidenciar que tenha havido falta de competiçäo e/ou conluio;
19.2. 0 licitador se reserva a direito de revogar ou anular a Licitaço (Art. 49 da Lei 0 8.666/93), suprimir
itens, alterar quantitativos (Art. 65, §1), sem implicar na alteração dos precos ofertados, obedecidos as
limites legais;
19.3. A participacao nesta licitacão imptica a ateitacão integral e irretratável dos termos do edital;
19.4. A comissäo de licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar diligências necessárias para
comprovar as informaçoes prestadas pelas proponentes durante a fase licitatoria;
19.5. Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esciarecimento ou dada, fornecidos verbalmente
par empregados do licitador nâo serâo considerados como argumento para impugnaçôes, reclamaçOes,
reivindicaçoes par parte das proponentes;
19.6. Fica estabelecido que todos as documentos apresentados neste Edital e em seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em urn e se omita em outro
será considerado especificado e válido;
19.7. Os licitantes, par seus responsáveis, responderão pela fidelidade das informçoes e documentos
apresentados;
19.8. A empresa Licitante assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar a Administração ou a
terceiros, par si, seus representantes ou funcionários, na prestaçao dos servicos, ficando isenta a
administração de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrencia dos rnesmos;
19.9. A homologaçâo do resultado desta licitação não implicará obrigação de assinatura do Contrato;
19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital,o do
vencimento;	 I Folhano......__ jç-9
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19.11. Casoalguma data prevista para a realização de procedimentos da preserite licitação seja declarada
feriado ou ponto facultativo, os procedimentos serâo realizados no primeiro dia ütil subseqUente;
19.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissâo de Licitaçâo do MunicIpio de Pato Bragado,
Estado do Paraná.

20. DOS RECIJRSOS 0RcAMENTARI0s
20.1. Para fazer face as despesas decorrentes do objeto deste Edital, seräo utilizados recursos das
seguintes Dotaçôes Orçamentárias:
02.008 - SECRETARIA DE OBRAS, vlAçAo E URBANISMO
1545213002.034-034- Manut. e Meihorias de Praças, Parques, Jardins, Portal e Porto Britania
.3.3.90.30.24-2227— Material para manutenção de bens imóveis - Fonte 01505
3.3.90.39.16-2243— Manutenço e Conservacâo de bens lmóveis - Fonte 01505

Gabinete da Prefeita do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de marco
de 2012.

rocessO Licitatório

, Ilia no 036
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MEMORIAL DESCRITIVO

REFORMA CHAFARIZ PRAA CENTRAL LUIZ DALCANALLE FILHO

1. INTRODUcAO

O presente. conjunto de especificaçoes visa a deterrninacâo das caracterIsticas dos serviços e
acabamentos, para a execuçâo da reforma do chafariz da Praça Central Luiz Dalcanalle Filho na sede do
MunicIpio de Pato Bragado.
o projeto será fornecido pela Prefeitura Municipal e corn a cópia de suas respectivas ART's.
Esta especificaço de materials e de servicos deverá ser seguida rigorosamente, tanto no aspecto da
qualidade da execuçäo dos servicos, quanto dos acabamentos em obra.
A execuco dos serviços que estiverem em desacordo corn o previstoe no aprovados pela fiscalizaçâo ou
corn defeitos de execuço deverâo ser demolidos e reconstituidos por conta exclusivos da Contratada,
não cabendo quaisquer onus ao Contratante.

2. INsTALAçOES PRO VISORIAS

o local da obra deverá serilberado em cornum acordo corn a Prefeitura Municipal.
As placas da obra deverão obedecer aos padrOes adotados pela Prefeitura Municipal conforrne detalhesa
serern fornecidos, alérn das exigidas pelo CREA.
A Contratada deverá rnanter no canteiro de obra urn logo de cópias dos projetos e ART's.

3. RETIRADA DA MANTA DE VINIL E DEMOLIcAO DA REGULARI7AçA0

A Contratada deverá providenciar a retirada da manta de vinil, que deverá ser entregue a Secretária de
Obras do MunicIplo de Pato Bragado.
A reguarizacão existente deverá ser retirad, tendo sernpre o cuidado para no danificar as partes das
lurninárias e tarnbérn dos equiparnentos de àgua, sendo que a Prefeitura Municipal disponibilizàra urn
carninho queficará estacionado na Rua Paranaguà no dia em que for acertado entre o Secretário
Municipal e o Responsável técnico da ernpresa, para a colocação de todo o entulho da obra, sendo que o
entuiho nao poderá ficar na praça atrapalbando os usuários para nâo provocar nenhurn acidente. 0
carninhâo será disponibilizadopara o recolhirnento do entulho, pois o rnunicIpio no tern ernpresa que
presta esse servico de coleta e destinacão final de entulhos de obra.
Todos os danos que porventura venharn a ocorrer aos vizinhos, decorrentes da execuçao da obra, serâo
de responsabilidade da Construtora.
As areas externas a obra devero sempre estar lirnpas, de forma a perrnitir fácil acesso e urn perfeito
escoarnento das águas superficiais.

Processo Licitatório
4. CHAPISCO, EMBOO E IMPERMEABILIZAçAO.	 Fotha n°_0123

Pato Braqaclo - PR
Na estrutura do chafariz, devera ser aplicado chapisco corn argarnassa de cimento-e-remueteverVser
feito em toda a sUa extensão, para após a aplicacâo do ernboco, onde o mesmo deverá regularizar as
pthrtes que estejarn irregulares para ter urna ôtima superfIcie para aplicaçäo das pastilhas. 	 -
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Na aplicaco do ernboço, devero ser tornados todos as cuidados necessários para não danificar as
luminárias e equipamentos de água, além de deixar os mesmos corn o espaco correto Para aplicaco das
pastilhas.
A impermeabilizaçäo deverá ser feita após as 7 dias de cura do emboço, näo sendo possIvel aplicar antes
deste prazo.
A irnpermeabiIizaço será feita corn irnperrneabilizante tipo "vedajá" .que é composto por dois
componentes, sendo urn deles a base decirnento e a outro urn copolImero liquido além da instalaço da
tela de poliéster em toda a area a ser irnperrneabilizada. A impermeabilizaçâo set-6 feita com no mInirno 4
(quatro) dernãos.

S. PASTILHAS

As pastilbas a serern instaladas seräo de tarnanho 5x5 cm que deveräo ser na cor azul a ser aprovada pela
Prefeitura Municipal.
As pastilhas serão coladas corn argarnassa apropriada para piscinas e 56 poderâo ser instaladas após a
teste de estanqueidade da area do chafariz, ou seja 1 apOs 24 horas da aplicacâo da ültima dernâo• do
imperrneabilizante, o chafariz deverá ser cOrnpletado corn água por no rnInimo 72n horas para comprovar
a estanqueidade do tanque sendo que so após o tete, poderá ser feita a instaIaço das pastilhas.
0 rejunte a ser usado deverá ser na car da pastilha e ter em sua cornposição antifungo e antirnofo além de
ser apropriada para usa ern piscinas. 0 tanqué sO poderá ser cornpletado corn água novamente apOs 96
horas da.aplicaçäo de todo o rejunte.

6. ENTREGA DA OBRA

Para a entrega e recebirnento provisOrio, deverâo ser retirados da area da obra, todos Os entuihos e sobra
de materials, deixando o chafariz cornpletamente Iivre e desirnpedido, além de estar cheio de água e
funcionando.

p

=n'
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Prefeitura do MunicIpio dePato Bragado
Estadé do Paraná

MUNICIPIO
ESCRITORIC REGIONAL

SIJBPROJETO
PROTOCOLO

• REFORMA CHAFARIZ
PRAçA.

PROJ ETO
• PRAA LUIZDALCANALL

FILHO

LOCAL

801 (%)

CODIGO I	 DESCRICAO

101100 : INSTALAC6ESPR41MINARES

101182 Placa obra 1,00xl,00rn chp galv.pint.citinta autorn.

101190 Locaçaodeobra
•

Relirada de manta de vinil
	

rn2

101222 Dernoliçaorevest.cimentado sabre lastro concreto corn retirad

Imperm. esp. dágua c/ impermeabilizante tipo 'vedajé' corn 4 dernaos
-.	 e tela de paliester 	 ______	 n

?Q?P9O..

202002 Chapco parede ext. arg cithiareia, trap 1:3, e5rnrn 	 rn2

•	 202003 Ernboço parSe ext, arg mista, e=20mrn 	 m2

202032 Pastilha porcelana 5x5cm classe III,fix.arg.color. 	 rn2

Rejuntarnento de pasthha c/ rejunte hidrofugo
H . 599000 LIMPEZAt.

599005 Lirnpeza geral da obra 	 m2	 -	 75,18

iTnTAl.nrp i...	 .	 •	 '••	 .

1.-I
ProceSSO LicitatOttO

Fotha no¼
Paw Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948 :000 - Palo Bragado - Paranó

-	 75,18

-	 75,18

75,18-4-

75,18

75,18

75,18

iD,UUYo

PROJETO ORIGINAL

TAB PU+B0I QUANT UNIT

gb	 -	 1,00

rn2	 45,18



MOD ELO
DECLARAçA0 DE CONCORDANCIA DOS TERNOS DO EDITAL

A
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçOEs
TOMADA DE PREOS N.

DECLARAçAO

0 signatário da presente, em nome da empresa  DECLARA conforme
o item 6.1.2, concordar corn todos os termos do edital de Tomada de Preps n ..../2012, seus anexos,
mapas e demais documentos; DECLARA conforme o item 6.1.1 que todos os documentos apresentados
são verdadeiros; DECLARA conforme o item 6.1.5 que vistoriou e conhece todos os arnbientes onde
deverão ser desenvolvidos os serviços propostas conforme mapas e indicaçOes constantes dos anexos que
integram o presente edital; DECLARA que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser
tomada pela comissão julgadora quanto a habilitação apenas dos proponentes que hajam atendidos as
condicOes estabelecidas e demonstrem integral possibilidade cM executarem os servicos previstos;
DECLARA total concordância com a decisão que venha a ser tornada quanto a adjudicação do objeto do
presente edital ao proponentes meihor classificado, conforrne o critério de julgamento estipulado.

LOCAL E DATA

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

NOME E ASSINATURA DO RESP. LEGAL

p1oceTCcitatot

Foiha
pa!agadO.P_.J



MODELO
CARTA CREDENCIAL

A
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO
COMISSAO JULGADORA DO EDITAL DE TOMADA DE PREOS N

CARlA CREDENCIAL

O abaixo assinado, 	 , carteira de identidade RG n2
na	 qualidade	 de	 responsável	 legal	 pela	 empresa

vem,	 pela	 presente,	 informar	 que	 a	 Sr.
carteira de identidade RG n 2  é pessoa

ciesignada por nós, para acompanhar a sessão de abertura da documentaçâo e propostas de preços, bern
como assinar as atas e demais documentos a que se referir a Iicitaço em epigrafe.

Outorgamos ainda a pessoa mencionada, amplos poderes para acordar, transigir, receber em devoluçào
documentos pertencentes a empresa, enfim, agir em nome e por conta da própria empresa que
representar.

Estamos cientes de que responderernos em juizo ou fora dele, se for o caso, por todos os atos que venha a
ser praticado par nosso representante.

Locale data 	 de 2012

ASSINATURA

0BSERvAçA0:
A presente deverá ser assinado pelo próprio socio-gerente ou diretores da empresa.

"A CARTA CREDENCIAL DEVERA SER ENTREGUE PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE,
JUNTAMENTE COM DOCUMENTO DE IDENTIDADE RG, AO PRESIDENTE DA COMISSAO JULGADORA,
MOMENTOS ANTES DA ABERTURA DOS ENVELOPES"

Esa ragad0
eat



MODELO
DEcLARAçA0 DE IDONEIDADE

A Comissão de Licitaçâo da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAçA0

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Tomada de preços N. .........., instaurado por esta Prefeitura, que nâo fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, ern qualquer de suas esferas.

Por ser expressâo da verdade, firmarnos a presente.

Local, em _de _________ de 2012.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

Processo Licitatarjo

Folha n°_c24
Pato Bragado -PR



ANEXO

ATESTADO DE VISITA

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Tomada de Preços n 9 ..............
que a empresa 	 através de seu representante legal o Sr

visitou e tomou conhecimento das condiçôes, conforme objeto do
edital acima especificado.

Pato Bragado - PR, _____ de 	 de 2012

Departamento de Engenharia Municipal

[Focesso Licitatório,
Foiha n°

Pato Bragado - PR



DEcLARAçA0 DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO A D0cuMENTAçA0

A Comissão Permanente de Licitacão ca Prefeitura de Pato Bragado - PR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatorio, sob a
modalidade Tomada de Preços n 9 .................., instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os
documentos e tomamos conhecimento de todas as informaçOes e condicoes locals para o cumprimento
das obrigaçoes objeto da licitaço.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

,em_de 	 de 2012.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

processo LicitatóriO

Fotha
Pam



DECLARAçA0 DE RESPONSABILIDADE

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Pato Bragado - PR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento Iicitatorio, sob a
modalidade Tomada de Preços n. 2 .........................instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a
inteira responsabitidade pela perfeita execução dos serviços contratados pela presente Iicitaço.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

em—de 	 de 2012.

Processo LicitatórIO

Foiha no
Pato Bramdo - PR



MODLEO
PROPOSTA DE PREOS

(rozâo social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de	 ____ de 2012.

A Comissäo de Licitacâo
Ref.: Tomada de Precos fl.9 006/2012

Prezados Senhores:

Apresentamos nossa proposta de precos para fornecimento de materials e mao de obra, para reforma e
adaptacöes do chafariz, junto a Praça Municipal, confome descrito no Objeto do Edital de Licitaçao -
Tomada de Preços n. 9 006/2012.

VALOR GLOBAL R$:

Anexo, Planilha Orçarnentária corn o valor unitário do material e da rnâo de obra a ser aplicada na
execuçâo do Objeto desta Ucitação.

0 prazo de validade da proposta de preços é de - ( 	 ) dias corridos.

Prazo de Execuçâo dos servicos:

Declaramos que, em nossos preços, estho incluldos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta Licitaçao, tais como materials, apareihos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mao de obra, encargos sociais, administraçâo, lucro e qualquer outra despesa incidente sabre
as serviços.

Na entrega deste objeto, observaremos rigorosamente as especificaçoes das normas técnicas ou qualquer
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
perfeita realizaçao dos trabalhos.

[

FossoL1
Atenciosamente, 	 ____2___-	 Iragado$



MOULD
MINUTA DO CONTRATO N2	2012

Que entre si celebrarn o Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná pessoa
juridica de direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado
pela Senhora Prefeita, NORMILDA KOEHLER, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade RG n2
3.785.291-0/PR e do CPF n 2 703.921.299-49, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado, a
empresa .........pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ n 9 ..................corn sede na ...............
rnunicIpio de .................Estado do ........, neste ato representado pelo Senhor(a) ................(qualificar),
doravante denorninada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas
alteraçOes subsequentes, ajustarn o presente Contrato de aquisiçâo de produtos, rnediante as seguintes
cláusulas e condiçOes:

Cláusula primeira - Do objeto

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis
Para efeitos obrigacionais tanto o Processo - Tomada de Preços n. 2 006/2012, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus terrnos e condiçöes em tudo quanto com ele näo
conflitarern.

Clausula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
O Valor Global a ser praticado neste Contrato será aM R$ ........(separar material e rno de obra). 0
pagarnento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do objeto. 0 pagarnento deverá
ser solicitado pela empresa vencedora do certame, mediante apresentaçâo da Nota Fiscal de cobrança,
acompanhada do Termo de Recebirnento da obra, acompanhado da ART devidamente recolhida.
§ 1.2 A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
§ 2.2 Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninaçâo dos itens, nümero da licitaçâo, nórnero do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
§ 3.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nümero do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçäo e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, mesrno aqueles de filials ou matriz.
§ 42 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentacâo de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situacào regular da Ern presa no curnprirnento dos encargos
sociais instituidos por lei;
§ 5•2 0 pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Ernpresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agéncia Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriarnente em norne da mesrna.
§ 6.2. Ern caso de nâo curnprimento pela Contratada de quaisquer disposiçoes contratuais, os pagarnentos
podero ficar retidos ate posterior solucão.

Clausula quarta - Da vigéncia do contrato, prazo de execucão dos serviços edo crédito orçamentário
A vigência deste contrato será de 120 (cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei. Os
serviços devero ser executados em ate 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato. As despesas

RssoUcitatódo
Foiha

Pat, Brag



decorrentes da execuçâo do objeto deste contrato, correrão por conta de recursos financeiros disponiveis
na(s) seguinte(s) Dotação(oes) Orçamentária(s):
02.008 - SECRETARIA DE OBRAS, vlAcAo E URBANISMO
1545213002.034-034- Manut. e Meihorias de Praças, Parques, Jardins, Portal e Porto Britania
3.3.90.30.24-2227— Material para manutençäo de bens imóveis - Forte 01505
3.3.90.39.16-2243— Manutenção e Conservaçâo de bens lmóveis - Fonte 01505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçOes avençadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da açâo civil e criminal que couber: a) em caso
de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa moratória de 0,5%
(zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigivel juntamente com o cumprimento das
obrigacôes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relação a data prevista para a execuço dos
serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do
Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançöes previstas no
Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento)
sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor contratual quando por ago,
omissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigaçbes contratuais; d) suspensäo
do direito de participar em licitaçoes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da
Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece Os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisäo
administrativa prevista no artigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçOes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, corn as alteraçôes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihe
supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito privado.

Cláusula Nona - Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmisso de fac-simile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos ser3o resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçöes, e dçs acincipioserais de
direito.	 ProcessO LicitatOtbo

Fothafl°_030
Cláusula Decima Primeira - Do Foro:	 Pato BrgaiO . PP__I

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir duvi as ou questöes oriundas do
presente Contrato.



E por estarem justas e contratadas, as partes assinam 0 presente instrumento contratual, por Si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguals e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR., em 	 de 2010.

CONTRATANTE

CONTRATADA

issT[chatono'i

Fouls r._Q? I
Pato Braodfl pp



MODELO

A Comissão de Licitaçâo da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

TERMO DE RENUNCIA

o proponente abaixo assinado, participante da licitaçâo modalidade Tomada de Preços n. 2 006/2012, por
seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n 2 8.666/93 de 21 de
junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que nâo pretende recorrer da deciso da Comissâo
de Licitaçâo, que julgou os documentos de habilitaçâo preliminar, renunciando, assim, expressamente ao
direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, corn o curso do procedimento
licitatório, passando-se a abertura dos envelopes de proposta de preços dos proponentes habilitados.

Local, em _de _________ de 2012.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

I ProCeS°

Fotha no__3._- \
Pate



*

Prefeitura do MunicIplo de.Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.9 033/2012 - LIcITAcAo TOMADA DE PREOS N. 2 006/2012

Ata da sesso de recebirnento dos envelopes, contendo a habilitaçäo e as propostas de
preços, em atendimento ao Edital de Licitação - Tornada de Preços n. 006/2012, que
tern corno objeto a contrataçâo de uma empresa para reforma do Chafariz, instalado no
Praça Central do MunicIpio de Pato Bragado - PR.

Aos dois dias do rnês de abril de dois mil e doze, as nove horas e dez minutos, nas
dependências da sala de reuniOes, da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, Estado
do Paran6 1 sito a Avenida Willy Barth, nümero dois mil, oitocentos e oitenta e cinco,
reunirarn-se os membros da Cornissâo Permanente de Licitaçäo, nomeados pelo Decreto
Municipal NOrnero 001 (urn), de vinte e três de Janeiro de dois mil e doze, os servidores
John Jeferson Nodari, Rovane Janice Scheuermann Leindecker e Djoni Aleander Rohden1
para sob a presidência do prirneiro, receberern abrirern, julgarern e deliberarern sobre a
habititaçäo e propostas de preços advindas da Licitação - Tornada de Preços n.9
006/2012, o qua[ tern corno objeto a contrataçâo de urna ernpresa para reforma do
Chafariz, instalado no Praça Central do MunicIplo de Pato Bragado - PR, nos termos
descritos no objeto desta Licitaçâo. 0 Edital foi amplarnente divulgado no Diário Oficial
do MunicIpio e SITE do tribunal de Contas do Estado do Paraná. Nesta data, observamos
que nenhuma empresa retirou o Edital junto a Secretaria Municipal dé .Adrninistraçâo.
Corn este fato, o presente processo ficou considerado DESERTO. Sem mais a tratar nesta
sessão, encerarnos a presente as nove horas e quinze rninutos, e esta ata segue assinada
pela Cornissâo de Licitaçôes presente.

rtctatoflbProCeo
Folha no

P
patto

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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MunicIplo de Pato Bragado
Estadonaraná

It
flEECER JURIDICO MUNICIPAL

Processo Licitatório, Modalidade Tomada de Preços fl.0 006/2012

Assunto: Análise Final da Licitação Tomada de Preços no 006/2012

PARECER:

Retomam os autos para exame do procedimento licitatório na

modalidade Tomada de Preços no 006/2012, tipo "inenor preço global", visando a
contrataçao de uma empresa para o fornecimento de material e mao de obra, para reforma e
adaptaçOes a serem realizadas junto ao Chafariz, instalado no centro da Praça Luiz Dalcanalle
Filho, MunicIpio de Pato Bragado, PR, conforme descrito na planilha de serviços e memorial
descritivo, anexo deste Edital.

Como estabelecido no art. 21, § 2°, III da Lei 8.666, de 21/06/1993, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na
imprensa local (Jorhal 0 Presente), no dia 16/03/2012, ficando definida a data de 02 de
abril de 2012 para a realizaçäo da sessAo ptlblica para recebimento dos envelopes
contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi
respeitado o interstIcio mInimo de 15 dias entre as datas de publicação e da reunião.

No dia, hora e local previamente designado, verificou-se que nenhuma
empresa do ramo retirou o edital, conforme ata n. 033/2012, resultando este
procedimento DESERTO.

Pato Bragado/PR, 02 de abril de

OAB/PR 4127011
Procuradora Municipal

Processo
Fotha Q____-_.-_. \

Pato Bragad0

Pgina 1 de 1

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34

		2016-03-28T09:19:05+0000
	ELETRODOCS EIRELI:81562811000188
	Este documento foi digitalizado e assinado por ELETRODOCS EIRELI:81562811000188  em  28/03/2016 09:19:05 -03:00(GMT).




